
 SEXTA•FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2019 • ANO XI | N º 2338

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA

BOM JESUS DA LAPA • BAHIA ACESSE: WWW.BOMJESUSDALAPA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LEIS

LEI Nº 622 DE 11 DE JUNHO DE 2019 - INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE APOIO E CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE O PARTO HUMANIZADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LEI Nº 623 DE 11 DE JUNHO DE 2019. �INSTITUI O DIA DO MOTO CLUBE NO MUNICÍPIO DE BOM JESUS
DA LAPA � BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETOS

DECRETO Nº. 077 DE 12 DE ABRIL DE 2019 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE FISCAL DE
TRIBUTOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA � BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 111 DE 12 DE ABRIL DE 2019 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE MÉDICO (A)
CLINICO GERAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA � BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 114 DE 12 DE ABRIL DE 2019 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE TÉCNICO (A)
EM ENFERMAGEM DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA � BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 117 DE 12 DE ABRIL DE 2019 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE TÉCNICO (A)
EM ENFERMAGEM DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA � BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº. 136 DE 09 DE MAIO DE 2019 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE DIRETOR (A)
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA � BA, COMO ABAIXO SE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 215/2019 DISPENSA 122/2019

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 123/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2019

RESUMO DE CONTRATO Nº 216/2019 DISPENSA 123/2019

HOMOLOGAÇÃO
ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2019

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2019

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2019

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2019

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 34/2019

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 35/2019

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 36/2019
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 37/2019

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 38/2019

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 39/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 34/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 35/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 36/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 37/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 38/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 39/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2019

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2019

CONTRATOS

AQUISIÇÃO  DE  BANDEIROLAS  PARA  ORNAMENTAÇÃO  DO  SÃO  JOÃO  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
126/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2019 CONTRATO Nº 225/2019 - VINICIUS SANTOS SILVA
EIRELI

INEXIGIBILIDADE Nº 34/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2019 CONTRATO 217/2019 - EMPRESA
RICILERI DE ALMEIDA OLIVEIRA ME

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE SEMÁFOROS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2019 CONTRATO Nº 219/2019 -
CIDADE VERDE SINALIZACAO VIARIA EIRELI - EPP

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA CASAMENTO COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DISPENSA
DE  LICITAÇÃO  Nº  124/2019  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  218/2019  CONTRATO  Nº  218/2019  -
SANDRINÉIA LELES PEREIRA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA DA ESCOLA DA LAPINHA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
121/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2019 CONTRATO Nº 214/2019 - AILTON RODRIGUES DOS
SANTOS

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 220/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 35/2019 CONTRATO Nº 220/2019 -
EMPRESA S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 221/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 36/2019 CONTRATO Nº 221/2019 -
EMPRESA KVA BRASIL SERVICOS EIRELI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 223/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 37/2019 CONTRATO Nº 223/2019 -
EMPRESA ESCALA1 GESTAO DE CARREIRAS - EIRELI

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 224/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 38/2019 CONTRATO Nº 224/2019 -
EMPRESA JOSE PAULO NUNES

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 226/2019 INEXIGIBILIDADE Nº 39/2019 CONTRATO Nº 226/2019 -
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EMPRESA DENISMARIO MOREIRA DOS SANTOS

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127A/2019 - EMPRESA CLEUZA MIRANDA PORTELA
DE SOUZA

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 02.26/2019 - EMPRESA REBECA VALETIM CASAR-ME
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

LEI Nº 622 DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

 

“Institui a Semana Municipal de Apoio e 

Conscientização sobre o Parto Humanizado e dá 

outras providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituída no âmbito do Município, a Semana Municipal de 
Apoio e Conscientização sobre o Parto Humanizado, a ser realizada anualmente na 
primeira Semana do mês de Maio.  
 
   Parágrafo único. A data ora instituída passará a constar do calendário 
oficial de eventos da Cidade.  
 
   Art. 2º - A Semana Municipal de Apoio e Conscientização sobre o Parto 
Humanizado constará, dentre outros, de procedimentos informativos, afirmativos, 
educativos, organizativos, palestras, audiências públicas, visitas a fim de que a 
sociedade em geral, e as mulheres em particular, possam conhecer melhor a questão e 
debater sobre as políticas públicas e privadas voltadas ao tema.  
 
   Art. 3º - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo municipal, em conjunto 
com as entidades da sociedade civil afetas ao tema, autorizados a criar, organizar e 
implantar todas as ações necessárias a serem realizadas na referida semana.  
 
   Art. 4º - Para o cumprimento no disposto nesta Lei deverá ser criada, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, por ato conjunto do Poder Executivo, 
Conselho Municipal de Saúde e Comissão de Saúde da Câmara Municipal, visando 
sua organização, divulgação e realização. 
 
   Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar do evento, 
representantes do governo federal e governo estadual afetos à temática, para 
apresentar as iniciativas de suas esferas de poder visando a ampliação da oferta de 
tais equipamentos e serviços.  
 
   Art. 5º - Poderá o Poder Executivo Municipal firmar parcerias com a 
iniciativa pública ou privada, pessoas físicas ou jurídicas, entidades religiosas e 
universidades, para a realização e organização da semana municipal de apoio e 
conscientização sobre o parto humanizado.  
 
   Art. 6º - As demais normas necessárias à realização da referida semana 
deverão ser estabelecidas por ato próprio dos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal.  
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

  Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei em até 90 dias 
após sua promulgação. 
 

Art. 8º.  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 11 de 
Junho de 2019.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento; 

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

  Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei em até 90 dias 
após sua promulgação. 
 

Art. 8º.  – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 11 de 
Junho de 2019.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento; 
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Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

LEI Nº 623 DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

 

“Institui o "Dia do Moto Clube" no 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, e dá 

outras providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa – 

BA, o “DIA DO MOTO CLUBE”, a ser comemorado anualmente no último sábado do 

mês de agosto. 

 

   Art. 2º - A data instituída por esta Lei passará a integrar o Calendário 

Oficial do Município de Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

   Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 11 de 
Junho de 2019.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento; 

                                                                                                            
                                                                                                              

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa 

     

LEI Nº 623 DE 11 DE JUNHO DE 2019. 

 

“Institui o "Dia do Moto Clube" no 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, e dá 

outras providências.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais com fulcros no Art. 9º e demais dispositivos 
da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa – 

BA, o “DIA DO MOTO CLUBE”, a ser comemorado anualmente no último sábado do 

mês de agosto. 

 

   Art. 2º - A data instituída por esta Lei passará a integrar o Calendário 

Oficial do Município de Bom Jesus da Lapa – BA. 

 

   Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - Estado da Bahia, 11 de 
Junho de 2019.  
 
 

. 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 
Secretário Municipal de Administração,  

Governo e Planejamento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 077 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 
 

 
 “Dispõe sobre a exoneração do Cargo 

de Fiscal de Tributos do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 055/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Publicas Municipais; 
 
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto à essa municipalidade desde 07 de agosto de 2015; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Fiscal de Tributos do Município 

de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) ALDIVAN BENTO DE OLIVEIRA, a 
partir da presente data, com efeito retroativo á 07 de agosto de 2015. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo com efeito 
retroativo á 07 de agosto de 2015. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 12 
de Abril de 2019. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 077 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 
 

 
 “Dispõe sobre a exoneração do Cargo 

de Fiscal de Tributos do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 055/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Publicas Municipais; 
 
CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto à essa municipalidade desde 07 de agosto de 2015; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Fiscal de Tributos do Município 

de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) ALDIVAN BENTO DE OLIVEIRA, a 
partir da presente data, com efeito retroativo á 07 de agosto de 2015. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo com efeito 
retroativo á 07 de agosto de 2015. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 12 
de Abril de 2019. 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 111 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a exoneração do cargo 
de Médico (a) Clinico Geral do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 055/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais; 
 

CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto à essa municipalidade desde 05 de abril de 2015; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Médico (a) Clinico Geral do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) MERIVALDO CARDOSO 

SANTANA, a partir da presente data, com efeito retroativo á 05 de abril de 
2015. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo com efeito 
retroativo á 05 de abril de 2015. 

. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 12 
de Abril de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 111 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a exoneração do cargo 
de Médico (a) Clinico Geral do Município de 
Bom Jesus da Lapa – BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 055/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais; 
 

CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto à essa municipalidade desde 05 de abril de 2015; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Médico (a) Clinico Geral do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) MERIVALDO CARDOSO 

SANTANA, a partir da presente data, com efeito retroativo á 05 de abril de 
2015. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo com efeito 
retroativo á 05 de abril de 2015. 

. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 12 
de Abril de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 114 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a exoneração do cargo 
de Técnico (a) em Enfermagem do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 055/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais; 
 

CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto a essa municipalidade desde 01 novembro de 2015; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Técnico (a) em Enfermagem do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) POLLYANA ROCHA 

SARAIVA, a partir da presente data, com efeito retroativo á 01 novembro de 
2015. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo com efeito 
retroativo á 01 novembro de 2015. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 12 
de Abril de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 114 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a exoneração do cargo 
de Técnico (a) em Enfermagem do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 055/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais; 
 

CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto a essa municipalidade desde 01 novembro de 2015; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Técnico (a) em Enfermagem do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) POLLYANA ROCHA 

SARAIVA, a partir da presente data, com efeito retroativo á 01 novembro de 
2015. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo com efeito 
retroativo á 01 novembro de 2015. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 12 
de Abril de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 117 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a exoneração do cargo 
de Técnico (a) em Enfermagem do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 055/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais; 
 

CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto a essa municipalidade desde 02 de fevereiro de 2015; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Técnico (a) em Enfermagem do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) SIBELE SOUZA SILVA, a 
partir da presente data, com efeito retroativo á 02 de fevereiro de 2015. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo com efeito 
retroativo á 02 de fevereiro de 2015. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 12 
de Abril de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 
 

DECRETO Nº. 117 DE 12 DE ABRIL DE 2019. 
 

 “Dispõe sobre a exoneração do cargo 
de Técnico (a) em Enfermagem do Município 
de Bom Jesus da Lapa – BA e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o quanto apurado no Processo Administrativo n.º 055/2019; 
 
CONSIDERANDO o quanto determina o art. 153 e 159 da Lei 92-A de 10 de maio 
de 1996, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos e 
Civis do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, das Autarquias e Fundações 
Públicas Municipais; 
 

CONSIDERANDO que o (a) Servidor (a) deixou de cumprir suas atribuições 
injustificadamente junto a essa municipalidade desde 02 de fevereiro de 2015; 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º- Fica exonerado (a), do Cargo de Técnico (a) em Enfermagem do 

Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a) SIBELE SOUZA SILVA, a 
partir da presente data, com efeito retroativo á 02 de fevereiro de 2015. 
 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo com efeito 
retroativo á 02 de fevereiro de 2015. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 12 
de Abril de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 
_________________________________ 

Victor Hugo Souza Batista 

Secretário Municipal de Administração,  
Governo e Planejamento. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 

 

DECRETO Nº. 136 DE 09 DE MAIO DE 2019. 
 

”Dispõe sobre a exoneração do cargo de 
Diretor (a) Escolar do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, como abaixo se especifica e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º- Fica exonerado (a) do Cargo de Diretor Escolar do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, como abaixo se especifica, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 

 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 02/05/2019, revogando-se as disposições em contrário, de acordo com 
a vigência da Lei Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de Maio de 
2019. 

 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

DIRETOR (A) UNIDADE DE ENSINO 

LIDIANE MARIA DO NASCIMENTO 
VAQUEIRO 

ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO CARDOSO 
DOS SANTOS  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

 
 
 

 

DECRETO Nº. 136 DE 09 DE MAIO DE 2019. 
 

”Dispõe sobre a exoneração do cargo de 
Diretor (a) Escolar do Município de Bom Jesus 
da Lapa – BA, como abaixo se especifica e dá 
outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º- Fica exonerado (a) do Cargo de Diretor Escolar do Município de Bom 
Jesus da Lapa – BA, como abaixo se especifica, vinculado à Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Bom Jesus da Lapa – BA, o (a) Senhor (a): 

 

 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 02/05/2019, revogando-se as disposições em contrário, de acordo com 
a vigência da Lei Municipal nº. 606 de 01 de Fevereiro de 2019; 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 09 de Maio de 
2019. 

 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

DIRETOR (A) UNIDADE DE ENSINO 

LIDIANE MARIA DO NASCIMENTO 
VAQUEIRO 

ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO CARDOSO 
DOS SANTOS  
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LICITAÇÕES - DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 122/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2019 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições 

legais, ratifica o Proc. Adm. nº 215/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), 

dispensa de licitação sendo objeto a locação de imóvel, para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel, 

utilizado como hospedagem dos professores do município que exercem 

suas atividades funcionais no Centro Educacional Formoso “A”, 

localidade do Projeto Formoso “A”, zona rural em Bom Jesus da Lapa-

Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

com vigência de 13/05/2019 a 31/12/2019, podendo ser prorrogado. BJ 

Lapa-BA, 13/05/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito Municipal 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 122/2019 

CONTRATO Nº 215/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADA: LAURA SOUZA DA 

SILVA, CPF: 871.655.625-91 – OBJETO: Locação de Imóvel para servir 

de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo 

imóvel, utilizado como hospedagem dos professores do município que 

exercem suas atividades funcionais no Centro Educacional Formoso “A”, 

localidade do Projeto Formoso “A” Setor 33, zona rural em Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – PRAZO: 13/05/2019 a 31/12/2019 – O VALOR 

GLOBAL ANUAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Data da Assinatura: 

13/05/2019 Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 
 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 123/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2019 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições 

legais, ratifica o Proc. Adm. nº 216/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), 

dispensa de licitação sendo objeto a Locação de Imóvel, para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel 

utilizado para hospedagem dos professores que exercem suas 

atividades funcionais no Núcleo Educacional Batalha, localidade do 

Assentamento Fruticultura, Zona Rural do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) com vigência de 23/05/2019 a 31/12/2019, podendo ser 

prorrogado. BJ Lapa-BA, 23/05/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 
RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 123/2019 
CONTRATO Nº 216/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: DOMINGOS DE SOUZA 

DUARTE CPF: 008.206.205-64 – OBJETO: Locação de Imóvel, para 

servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, 

sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores que exercem 

suas atividades funcionais no Núcleo Educacional Batalha, localidade do 

Assentamento Fruticultura, Zona Rural do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – PRAZO: 23/05/2019 a 31/12/2019 – O VALOR GLOBAL 

ANUAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Data da Assinatura: 23/05/2019 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4214 
 

 

 
 
 
 
 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 123/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 216/2019 

            O Prefeito de Bom Jesus da Lapa-Bahia, no uso de atribuições 

legais, ratifica o Proc. Adm. nº 216/2019 - (art. 24, X, Lei 8.666/93), 

dispensa de licitação sendo objeto a Locação de Imóvel, para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, sendo imóvel 

utilizado para hospedagem dos professores que exercem suas 

atividades funcionais no Núcleo Educacional Batalha, localidade do 

Assentamento Fruticultura, Zona Rural do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia. O valor Global Anual da Locação R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) com vigência de 23/05/2019 a 31/12/2019, podendo ser 

prorrogado. BJ Lapa-BA, 23/05/2019. Eures Ribeiro Pereira. Prefeito 

Municipal 

 

 

 

 
RESUMO DE CONTRATO 

DISPENSA 123/2019 
CONTRATO Nº 216/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia – CONTRATADO: DOMINGOS DE SOUZA 

DUARTE CPF: 008.206.205-64 – OBJETO: Locação de Imóvel, para 

servir de apoio às atividades da Secretaria Municipal de Educação, 

sendo imóvel utilizado para hospedagem dos professores que exercem 

suas atividades funcionais no Núcleo Educacional Batalha, localidade do 

Assentamento Fruticultura, Zona Rural do município de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – PRAZO: 23/05/2019 a 31/12/2019 – O VALOR GLOBAL 

ANUAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Data da Assinatura: 23/05/2019 

Eures Ribeiro Pereira - Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 214/2019, Dispensa de Licitação 

n° 121/2019, referente à contratação direta da pessoa física AILTON RODRIGUES 

DOS SANTOS, inscrito no CPF: 072.132.495-92, visando a Prestação de Serviço de 

Limpeza de Fossa da Escola da Lapinha, no valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil 

e duzentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 
 
 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 214/2019, Dispensa de Licitação 

n° 121/2019, referente à contratação direta da pessoa física AILTON RODRIGUES 

DOS SANTOS, inscrito no CPF: 072.132.495-92, visando a Prestação de Serviço de 

Limpeza de Fossa da Escola da Lapinha, no valor global de R$ 4.200,00 (quatro mil 

e duzentos reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 
 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 218/2019, Dispensa de Licitação 

n° 124/2019, referente à contratação direta da pessoa física SANDRINÉIA LELES 

PEREIRA, inscrito no CPF: 890.713.105-82, visando a Prestação de Serviço de 

Decoração Para Casamento Comunitário do Município, no valor global de R$ 

7.000,00 (sete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 
 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 218/2019, Dispensa de Licitação 

n° 124/2019, referente à contratação direta da pessoa física SANDRINÉIA LELES 

PEREIRA, inscrito no CPF: 890.713.105-82, visando a Prestação de Serviço de 

Decoração Para Casamento Comunitário do Município, no valor global de R$ 

7.000,00 (sete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 219/2019, Dispensa de Licitação 

n° 125/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica CIDADE VERDE 

SINALIZACAO VIARIA EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ: 24.408.472/0001-46, 

visando a Prestação de Serviço de Conserto de Semáforos do Município de Bom 

Jesus da Lapa, no valor global de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 07 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 219/2019, Dispensa de Licitação 

n° 125/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica CIDADE VERDE 

SINALIZACAO VIARIA EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ: 24.408.472/0001-46, 

visando a Prestação de Serviço de Conserto de Semáforos do Município de Bom 

Jesus da Lapa, no valor global de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), com 

base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 07 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 225/2019, Dispensa de Licitação 

n° 126/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica VINICIUS SANTOS 

SILVA EIRELI, inscrito no CNPJ: 20.953.207/0001-98, visando a Aquisição de 

Bandeirolas Para Ornamentação do São João, no valor global de R$ 15.290,00 

(quinze mil duzentos e noventa reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 13 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2019 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 225/2019, Dispensa de Licitação 

n° 126/2019, referente à contratação direta da pessoa jurídica VINICIUS SANTOS 

SILVA EIRELI, inscrito no CNPJ: 20.953.207/0001-98, visando a Aquisição de 

Bandeirolas Para Ornamentação do São João, no valor global de R$ 15.290,00 

(quinze mil duzentos e noventa reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 13 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 34/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 217/2019, Inexigibilidade nº 

34/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de Pessoa Jurídica para a Aquisição de Livros Didáticos “GRAMÁTICA 

APLICADA” para atendimento aos alunos/as do Município de Bom Jesus da Lapa 

Durante o Ano de 2019, sendo contratada a pessoa jurídica RICILERI DE ALMEIDA 

OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ: 14.529.644/0001-86 pelo valor global de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 10 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 34/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 217/2019, Inexigibilidade nº 

34/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso II, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de Pessoa Jurídica para a Aquisição de Livros Didáticos “GRAMÁTICA 

APLICADA” para atendimento aos alunos/as do Município de Bom Jesus da Lapa 

Durante o Ano de 2019, sendo contratada a pessoa jurídica RICILERI DE ALMEIDA 

OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ: 14.529.644/0001-86 pelo valor global de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 10 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 35/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 220/2019, Inexigibilidade nº 

35/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista “JOÃO 

BOSCO E VINÍCIUS”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 29 de junho 

de 2019, sendo contratada a empresa S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 08.047.906/0001-73 pelo valor global de R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 35/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 220/2019, Inexigibilidade nº 

35/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista “JOÃO 

BOSCO E VINÍCIUS”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 29 de junho 

de 2019, sendo contratada a empresa S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 

inscrita no CNPJ Nº 08.047.906/0001-73 pelo valor global de R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 07 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 36/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 221/2019, Inexigibilidade nº 

36/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista “TOINHO 

E CIA”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de Junho de 2019, 

sendo contratada a empresa KVA BRASIL SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

01.678.716/0001-05 pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 36/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 221/2019, Inexigibilidade nº 

36/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista “TOINHO 

E CIA”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de Junho de 2019, 

sendo contratada a empresa KVA BRASIL SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 

01.678.716/0001-05 pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 31 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 37/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 223/2019, Inexigibilidade nº 

37/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista “LAUANA 

PRADO”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de Junho de 2019, 

sendo contratada a empresa ESCALA1 GESTAO DE CARREIRAS - EIRELI, 

inscrita no CNPJ Nº 31.129.063/0001-76 pelo valor global de R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 28 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 37/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 223/2019, Inexigibilidade nº 

37/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista “LAUANA 

PRADO”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de Junho de 2019, 

sendo contratada a empresa ESCALA1 GESTAO DE CARREIRAS - EIRELI, 

inscrita no CNPJ Nº 31.129.063/0001-76 pelo valor global de R$ 70.000,00 (setenta 

mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 28 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 38/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 224/2019, Inexigibilidade nº 

38/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista 

“VALDEJANE LEVITA E BANDA”, na Semana da Cultura Evangélica a ser realizado 

do dia 08 a 13 de Julho de 2019, sendo contratada a empresa JOSE PAULO 

NUNES, inscrita no CNPJ Nº 27.748.716/0001-28 pelo valor global de R$ 6.000,00 

(seis mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 28 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 38/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 224/2019, Inexigibilidade nº 

38/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista 

“VALDEJANE LEVITA E BANDA”, na Semana da Cultura Evangélica a ser realizado 

do dia 08 a 13 de Julho de 2019, sendo contratada a empresa JOSE PAULO 

NUNES, inscrita no CNPJ Nº 27.748.716/0001-28 pelo valor global de R$ 6.000,00 

(seis mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 28 de maio de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 39/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 226/2019, Inexigibilidade nº 

39/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista “BANDA 

100 PAREA”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de Junho de 

2019, sendo contratada a empresa DENISMARIO MOREIRA DOS SANTOS, inscrita 

no CNPJ Nº 10.478.375/0001-15 pelo valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 39/2019 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 226/2019, Inexigibilidade nº 

39/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a orientação exposta 

no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento 

licitatório nos moldes do inciso III, do art. 25, do diploma legal invocado, para a 

Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da artista “BANDA 

100 PAREA”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de Junho de 

2019, sendo contratada a empresa DENISMARIO MOREIRA DOS SANTOS, inscrita 

no CNPJ Nº 10.478.375/0001-15 pelo valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 14 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 34/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 217/2019, 

Inexigibilidade nº 34/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos I, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica para a Aquisição de Livros 

Didáticos “GRAMÁTICA APLICADA” para atendimento aos alunos/as do Município 

de Bom Jesus da Lapa Durante o Ano de 2019, sendo contratada a pessoa jurídica 

RICILERI DE ALMEIDA OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ: 14.529.644/0001-86 pelo 

valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 07 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 
 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 34/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 217/2019, 

Inexigibilidade nº 34/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos I, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de Pessoa Jurídica para a Aquisição de Livros 

Didáticos “GRAMÁTICA APLICADA” para atendimento aos alunos/as do Município 

de Bom Jesus da Lapa Durante o Ano de 2019, sendo contratada a pessoa jurídica 

RICILERI DE ALMEIDA OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ: 14.529.644/0001-86 pelo 

valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 07 de junho de 2019. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 35/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 220/2019, 

Inexigibilidade nº 35/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “JOÃO BOSCO E VINÍCIUS”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no 

dia 29 de junho de 2019, sendo contratada a empresa S4 PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.047.906/0001-73 pelo valor global de 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 06 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 35/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 220/2019, 

Inexigibilidade nº 35/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “JOÃO BOSCO E VINÍCIUS”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no 

dia 29 de junho de 2019, sendo contratada a empresa S4 PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 08.047.906/0001-73 pelo valor global de 

R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 06 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 36/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 221/2019, 

Inexigibilidade nº 36/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “TOINHO E CIA”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de 

Junho de 2019, sendo contratada a empresa KVA BRASIL SERVICOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ Nº 01.678.716/0001-05 pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 30 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 36/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 221/2019, 

Inexigibilidade nº 36/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “TOINHO E CIA”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de 

Junho de 2019, sendo contratada a empresa KVA BRASIL SERVICOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ Nº 01.678.716/0001-05 pelo valor global de R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 30 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 37/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 223/2019, 

Inexigibilidade nº 37/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “LAUANA PRADO”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de 

Junho de 2019, sendo contratada a empresa ESCALA1 GESTAO DE CARREIRAS 

- EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 31.129.063/0001-76 pelo valor global de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 27 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 37/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 223/2019, 

Inexigibilidade nº 37/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “LAUANA PRADO”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 de 

Junho de 2019, sendo contratada a empresa ESCALA1 GESTAO DE CARREIRAS 

- EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 31.129.063/0001-76 pelo valor global de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 27 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 38/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 224/2019, 

Inexigibilidade nº 38/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “VALDEJANE LEVITA E BANDA”, na Semana da Cultura Evangélica a ser 

realizado do dia 08 a 13 de Julho de 2019, sendo contratada a empresa JOSE 

PAULO NUNES, inscrita no CNPJ Nº 27.748.716/0001-28 pelo valor global de R$ 

6.000,00 (seis mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 27 de maio de 2019. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 38/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 224/2019, 

Inexigibilidade nº 38/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “VALDEJANE LEVITA E BANDA”, na Semana da Cultura Evangélica a ser 

realizado do dia 08 a 13 de Julho de 2019, sendo contratada a empresa JOSE 

PAULO NUNES, inscrita no CNPJ Nº 27.748.716/0001-28 pelo valor global de R$ 

6.000,00 (seis mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 27 de maio de 2019. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 39/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 226/2019, 

Inexigibilidade nº 39/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “BANDA 100 PAREA”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 

de Junho de 2019, sendo contratada a empresa DENISMARIO MOREIRA DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ Nº 10.478.375/0001-15 pelo valor global de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 14 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 39/2019 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 226/2019, 

Inexigibilidade nº 39/2019, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Contratação de profissional do setor artístico para apresentação da 

artista “BANDA 100 PAREA”, no evento do SÃO PEDRO a ser realizado no dia 28 

de Junho de 2019, sendo contratada a empresa DENISMARIO MOREIRA DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ Nº 10.478.375/0001-15 pelo valor global de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 14 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 214/2019 

Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza de Fossa da Escola da Lapinha. 

CONTRATADO: AILTON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 

072.132.495-92. 

Valor Global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  06 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 04 de junho de 2019. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 214/2019 

Objeto: Prestação de Serviço de Limpeza de Fossa da Escola da Lapinha. 

CONTRATADO: AILTON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 

072.132.495-92. 

Valor Global de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  06 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 04 de junho de 2019. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 218/2019 

Objeto: Prestação de Serviço de Decoração Para Casamento Comunitário do 

Município. 

CONTRATADO: SANDRINÉIA LELES PEREIRA, inscrito no CPF: 890.713.105-82. 

Valor Global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  05 -  Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 04 de junho de 2019. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 218/2019 

Objeto: Prestação de Serviço de Decoração Para Casamento Comunitário do 

Município. 

CONTRATADO: SANDRINÉIA LELES PEREIRA, inscrito no CPF: 890.713.105-82. 

Valor Global de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com base no art. 24, Inciso II, Lei 

8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  05 -  Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 
Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 
 

 
Bom Jesus da Lapa, 04 de junho de 2019. 

 
 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 219/2019 

Objeto: Prestação de Serviço de Conserto de Semáforos do Município de Bom 

Jesus da Lapa. 

CONTRATADO: CIDADE VERDE SINALIZACAO VIARIA EIRELI - EPP, inscrito no 

CNPJ: 24.408.472/0001-46. 

Valor Global de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), com base no art. 24, 

Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  06 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

Bom Jesus da Lapa, 06 de junho de 2019. 
 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal Es
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 225/2019 

Objeto: Aquisição de Bandeirolas Para Ornamentação do São João. 

CONTRATADO: VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI, inscrito no CNPJ: 

20.953.207/0001-98. 

Valor Global de R$ 15.290,00 (quinze mil duzentos e noventa reais), com base no 

art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  08 -  Secretaria Municipal de Cultura. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0010 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
Bom Jesus da Lapa, 13 de junho de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2019 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 225/2019 

Objeto: Aquisição de Bandeirolas Para Ornamentação do São João. 

CONTRATADO: VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI, inscrito no CNPJ: 

20.953.207/0001-98. 

Valor Global de R$ 15.290,00 (quinze mil duzentos e noventa reais), com base no 

art. 24, Inciso II, Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 

9.412/18. 

Unidade Orçamentária:  08 -  Secretaria Municipal de Cultura. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0010 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 24, Inciso II, da Lei 8666/93 e alterações 
posteriores. 

 
Bom Jesus da Lapa, 13 de junho de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

AQUISIÇÃO DE BANDEIROLAS PARA ORNAMENTAÇÃO DO SÃO JOÃO  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2019 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2019 
 

CONTRATO Nº 225/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ: 
20.953.207/0001-98. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.953.207/0001-98, 
com sede na Avenida Sato Antonio, nº 612 – Centro – Carinhanha/BA, neste ato 
representada pelo Sr. Vinicius Santos Silva, inscrito no CPF: 074.397.555-37, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
126/2019, Processo Administrativo nº 225/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 
8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução 
dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Aquisição de Bandeirolas Para Ornamentação do São João.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 13 de junho de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 15.290,00 (quinze mil 
duzentos e noventa reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2018, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  08 -  Secretaria Municipal de Cultura. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 

Lazer. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas Culturais, 

Religiosas e Tradicionais. 

Projeto/Atividade: 2094 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Turismo, 

Cultura, Desporto e Lazer. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0010 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0024 – Material de Consumo. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 126/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
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DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
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CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 13 de junho de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI 

CNPJ: 20.953.207/0001-98 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 225/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 20.953.207/0001-98. – OBJETO: Aquisição de Bandeirolas Para 

Ornamentação do São João. O valor global é R$ 15.290,00 (quinze mil duzentos e 

noventa reais), com vigência dia 13/06/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da 

Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 13/06/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 225/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 20.953.207/0001-98. – OBJETO: Aquisição de Bandeirolas Para 

Ornamentação do São João. O valor global é R$ 15.290,00 (quinze mil duzentos e 

noventa reais), com vigência dia 13/06/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da 

Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da 

Assinatura: BJ Lapa, 13/06/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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INEXIGIBILIDADE Nº 34/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 217/2019 

 

CONTRATO 217/2019 

 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de 
nº. 14.105. 183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 
inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 
Presidente Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, brasileiro, 
solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, inscrito no 
Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente 
Médici, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, doravante denominada 
Contratante e, do outro lado, a empresa RICILERI DE ALMEIDA OLIVEIRA ME, 
inscrita no CNPJ N° 14.529.644/0001-86, com sede na Avenida Professor Gomes 
de Matos, nº 1290 – Bairro Montese - Fortaleza/CE, doravante denominada 
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, Inciso I, e demais 
disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a 
inexigibilidade nº 34/2019, processo administrativo nº 217/2019, por terem justos e 
acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 
 
DO OBJETO  
CLAUSULA 1ª. – Contratação de Pessoa Jurídica para a Aquisição de Livros 
Didáticos “GRAMÁTICA APLICADA” para atendimento aos alunos/as do Município 
de Bom Jesus da Lapa Durante o Ano de 2019. 
 
DO VALOR 
CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais). 
 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 
CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, para as 
solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 
c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições estabelecidas 

no projeto básico.  
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DO PRAZO 
CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 10 de junho de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019. 
 
DOS PAGAMENTOS 
CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira a ser paga no dia 30 de junho de 
2019 e as seguintes serão pagas nos meses subsequentes. 
 
 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, até o dia 
dez do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 
 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 
negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou 
pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária.      

 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  
CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se 
inalterado até o termo final da vigência. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        
CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será 
atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2019, a saber: 
Unidade Orçamentária: 07 - Secretaria Municipal de Educação. 

Projeto/Atividade: 2036 - Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 

Projeto/Atividade: 2093 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 

Elemento/Despesa: 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 
 

DAS GARANTIAS  
CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços objeto 
do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.    
DAS PENALIDADES  
CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 
descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa de mora, 
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de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas 
que porventura poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas no Edital. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I – Pela inexecução total: 
 

a) – Advertência; 
b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  
c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 (quatro) ano. 
d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 
penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior. 

 
II – Pela inexecução parcial: 
 

d) – Advertência  
e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 
f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento com a 

Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 
g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo da 
sanção com base na letra anterior. 

 
 
CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e 
suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
 
MULTAS 
CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados 
financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente até a 
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data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, 
dentro de três (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de 
recolhimento oficial. 
 
DOS CASOS DE RESCISÃO 
CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 
alterada pela Lei 8.883/96. 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 
CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é parte 
integrante da presente inexigibilidade nº 34/2019. 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 8.666/93, e, 
alterações posteriores.   
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de 
costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os termos 
estabelecidos. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na execução 
do contrato, não terá vinculo empregatício algum com a Prefeitura Municipal de Bom 
Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 
  
CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento 
pela Contratante. 
 
CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
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CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
DO FORO 
CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica 
eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas 
vias fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, 
contratante e contratada na presença de duas testemunhas a tudo presentes. 
 
 
 
Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 10 de junho de 2019. 
 
 
 

 
EURES RIBEIRO PEREIRA 

- Prefeito Municipal - 
 
 
 

_________________________________________________________________ 
RICILERI DE ALMEIDA OLIVEIRA ME 

CNPJ Nº 14.529.644/0001-86 
Contratada 

 
 

 
Testemunhas:  
__________________________________  
CPF: 
 
__________________________________ 
CPF: 
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RESUMO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 217/2019 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 34/2019 
 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

CONTRATADA: RICILERI DE ALMEIDA OLIVEIRA ME, inscrita no CNPJ N° 
14.529.644/0001-86. 

 

OBJETO: O objeto é Aquisição de Livros Didáticos Projeto Buriti Mirim para 
atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - Maternal, Infantil I, Infantil II e 
Infantil III período das Escolas Municipais durante o ano de 2019. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

PRAZO: De 10 de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

 

Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 10 de junho de 2019. 

 

O teor da Declaração acima foi publicado no Diário Oficial do Município. 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito Municipal - 
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OBJETO: O objeto é Aquisição de Livros Didáticos Projeto Buriti Mirim para 
atendimento aos alunos/as da Educação Infantil - Maternal, Infantil I, Infantil II e 
Infantil III período das Escolas Municipais durante o ano de 2019. 

  

VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 

PRAZO: De 10 de junho de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

 

Bom Jesus da Lapa, estado da Bahia, em 10 de junho de 2019. 

 

O teor da Declaração acima foi publicado no Diário Oficial do Município. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONSERTO DE SEMÁFOROS DO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS DA LAPA  

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2019 
 

CONTRATO Nº 219/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa CIDADE VERDE SINALIZACAO VIARIA EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ: 24.408.472/0001-46. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a 
empresa CIDADE VERDE SINALIZACAO VIARIA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.408.472/0001-46, com sede na Rua José Amatruda, nº 297 – Distrito Industrial II 
– Juqueirópolis/SP - CEP.: 17.890-000, neste ato representada pelo Sr. Jocimar da 
Silva, inscrito no CPF: 043.873.278-20 e RG: 12.194.298-3 SSP/SP, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa de Licitação nº 
125/2019, Processo Administrativo nº 219/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 
8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18, para execução 
dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Conserto de Semáforos do Município de 
Bom Jesus da Lapa.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 07 de junho de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 11.200,00 (onze mil e 
duzentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 
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a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 

b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2018, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  06 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0042 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
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6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da 

sanção com base na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
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CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 125/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de Es
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qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 07 de junho de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

________________________ 
CIDADE VERDE SINALIZACAO VIARIA EIRELI - EPP 

CNPJ: 24.408.472/0001-46 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 219/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CIDADE VERDE SINALIZACAO VIARIA 

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 24.408.472/0001-46. – OBJETO: Prestação de 

Serviço de Conserto de Semáforos do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor 

global é R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), com vigência dia 07/06/2019 até 

31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 07/06/2019 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 219/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa CIDADE VERDE SINALIZACAO VIARIA 

EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 24.408.472/0001-46. – OBJETO: Prestação de 

Serviço de Conserto de Semáforos do Município de Bom Jesus da Lapa. O valor 

global é R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais), com vigência dia 07/06/2019 até 

31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso 

II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ Lapa, 07/06/2019 - Eures Ribeiro 

Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA CASAMENTO 
COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 124/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2019 
 

CONTRATO Nº 218/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a Sra. SANDRINÉIA LELES PEREIRA, inscrito no CPF: 890.713.105-82. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a 
Sra. SANDRINÉIA LELES PEREIRA, inscrito no CPF: 890.713.105-82, residente e 
domiciliado na Rua Paraná, nº 513 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa/BA - 
CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 124/2019, Processo Administrativo nº 218/2019, a teor 
do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 
9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as condições 
seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Decoração Para Casamento Comunitário 
do Município.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 05 de junho de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 7.000,00 (sete mil 
reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. Es
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  05 -  Fundo Municipal de Assistência Social. 

Projeto/Atividade: 2024 - Gestão das Atividades da Assistência Social. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0029 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0030 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
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§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 124/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
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CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 05 de junho de 2019. Es
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PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
SANDRINÉIA LELES PEREIRA 

CPF: 890.713.105-82 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 218/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sra. SANDRINÉIA LELES PEREIRA, inscrito no 

CPF: 890.713.105-82. – OBJETO: Prestação de Serviço de Decoração Para 

Casamento Comunitário do Município. O valor global é R$ 7.000,00 (sete mil reais), 

com vigência dia 05/06/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 05/06/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 218/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sra. SANDRINÉIA LELES PEREIRA, inscrito no 

CPF: 890.713.105-82. – OBJETO: Prestação de Serviço de Decoração Para 

Casamento Comunitário do Município. O valor global é R$ 7.000,00 (sete mil reais), 

com vigência dia 05/06/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 05/06/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSA DA ESCOLA DA 
LAPINHA 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 121/2019 

                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2019 
 

CONTRATO Nº 214/2019 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e o Sr. AILTON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 072.132.495-92. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 
Pereira, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF.: 737.571.155-68 e RG.:  07.501.733-43, 
residente e domiciliado a rua Presidente Médice, nº 137, São Gotardo, Bom Jesus 
da Lapa/BA, CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e o 
Sr. AILTON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito no CPF: 072.132.495-92, 
residente e domiciliado na Rua do SAAE, nº 152 – Nova Brasília – Bom Jesus da 
Lapa/BA - CEP.: 47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 121/2019, Processo Administrativo nº 
214/2019, a teor do Art. 24, II da Lei 8.666/93 combinado com Artigo 1°, inciso II do 
Decreto n° 9.412/18, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª com as 
condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Prestação de Serviço de Limpeza de Fossa da Escola da Lapinha.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 05 de junho de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 4.200,00 (quatro mil e 
duzentos reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota 
fiscal do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou 
ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente 
sem qualquer incidência de correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2019, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  06 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos. 

Projeto/Atividade: 2045 - Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 

Públicos. 

Projeto/Atividade: 2097 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

e Serviços Públicos. 

Elemento/Despesa: 3390.36.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
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§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 8.666/93. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será 

concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

   
II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º e 3º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do 
recolhimento aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) 
dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão V, capítulo III da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 121/2019. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
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CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos 
causados a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou 
omissões relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e 
trabalhista, inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados 
pelo Código de Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer 
dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 
qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 
permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
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BOM JESUS DA LAPA/BA, 05 de junho de 2019. 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF.: 737.571.155-68 

CONTRATANTE 
 
 
 

________________________ 
AILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

CPF: 072.132.495-92 
CONTRATADO 

 
 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 214/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. AILTON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito 

no CPF: 072.132.495-92. – OBJETO: Prestação de Serviço de Limpeza de Fossa da 

Escola da Lapinha. O valor global é R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 

com vigência dia 05/06/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 05/06/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 214/2019 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Sr. AILTON RODRIGUES DOS SANTOS, inscrito 

no CPF: 072.132.495-92. – OBJETO: Prestação de Serviço de Limpeza de Fossa da 

Escola da Lapinha. O valor global é R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 

com vigência dia 05/06/2019 até 31/12/2019, (Artigo 24, Inciso II, da Lei nº 8.666/93 

combinado com Artigo 1°, inciso II do Decreto n° 9.412/18). Data da Assinatura: BJ 

Lapa, 05/06/2019 - Eures Ribeiro Pereira – Prefeito Municipal. 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 220/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 35/2019  

CONTRATO Nº 220/2019 

  

Contrato de prestação de serviços artísticos 

que entre si celebram o Município de Bom 

Jesus da Lapa – Bahia, e a profissional 

artística “JOÃO BOSCO E VINÍCIUS”, 

representada pela empresa S4 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita 

no CNPJ 08.047.906/0001-73. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE e por outro lado a empresa S4 PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ 08.047.906/0001-73, com sede na Av. 

Antonio Diederichsen, nº 400, Edificio Metropolitan, Jardim América, Ribeirão 

Preto/SP, CEP: 14.020-250, ora representada pelo Sr. João Bosco Homem de 

Carvalho Filho, portador da cédula de identidade RG 999958 SSP/MS, inscrito no 

cadastro de pessoa física sob o nº 905.843.501-63, representando o artista “JOÃO 

BOSCO E VINÍCIUS”, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso III e demais disposições que regem a execução 

dos Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 35/2019, processo 

administrativo nº 220/2019, por terem justos e acertados conforme o constante nas 

Cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 

apresentação das artistas “JOÃO BOSCO E VINÍCIUS”, no evento do São Pedro a 

ser realizado no dia 29 de junho de 2019.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração musical 

apresentará no dia 29/06/2019, com duração média de show de 01h30min.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado 

em R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme proposta de preço que é parte 

integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% 

do valor (R$ 70.000,00 – setenta mil reais) serão pago na assinatura do contrato.  

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual, e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança 

ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 

permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 

para CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO 2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 
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JETO  Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

07/06/2019 a 30/06/2019. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 32/2018.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar 

quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à 

fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de 

suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os 

locais da efetivação dos serviços. Es
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser 

movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 

no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA 

tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que 

porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de 

litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 

O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa – Bahia, 

excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de 

lido e achado conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 

testemunhas. 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 07 de junho de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito –  
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_______________________ 
S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CNPJ 08.047.906/0001-73 
- Contratante –  

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
 

_______________________ 
S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 

CNPJ 08.047.906/0001-73 
- Contratante –  

 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 221/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 36/2019  

CONTRATO Nº 221/2019 

  

Contrato de prestação de serviços artísticos 

que entre si celebram o Município de Bom 

Jesus da Lapa – Bahia, e a profissional 

artística “TOINHO E CIA”, representada 

pela empresa KVA BRASIL SERVICOS 

EIRELI, inscrita no CNPJ 01.678.716/0001-

05. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE e por outro lado a empresa KVA BRASIL 

SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 01.678.716/0001-05, com sede na Rua 

Rondonia, nº 1620, Mimoso do Oeste, Luís Eduardo Magalhães/BA, CEP: 47.850-

000, ora representada pelo Sr. Brasiliano Beserra de Almeida Junior, inscrito no 

cadastro de pessoa física sob o nº 931.977.305-00, representando o artista 

“TOINHO E CIA”, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso III e demais disposições que regem a execução 

dos Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 36/2019, processo 

administrativo nº 221/2019, por terem justos e acertados conforme o constante nas 

Cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 

apresentação das artistas “TOINHO E CIA”, no evento do São Pedro a ser realizado 

no dia 28 de Junho de 2019.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração musical 

apresentará no dia 28/06/2019, com duração média de show de 02h30min.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado 

em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme proposta de preço que é parte 

integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% 

do valor (R$ 15.000,00 – quinze mil reais) serão pago na assinatura do contrato.  

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual, e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança 

ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 

permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 

para CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO 2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 4

5E
1-

9D
30

-5
84

0-
43

43
.



73
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2019 • ANO XI | N º 2338 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

JETO  Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

31/05/2019 a 30/06/2019. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 32/2018.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar 

quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à 

fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de 

suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os 

locais da efetivação dos serviços. Es
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser 

movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 

no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA 

tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que 

porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de 

litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 

O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa – Bahia, 

excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de 

lido e achado conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 

testemunhas. 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 31 de maio de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito –  
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KVA BRASIL SERVICOS EIRELI 
CNPJ 01.678.716/0001-05 

- Contratante –  
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        
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KVA BRASIL SERVICOS EIRELI 
CNPJ 01.678.716/0001-05 

- Contratante –  
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 223/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 37/2019  

CONTRATO Nº 223/2019 

  

Contrato de prestação de serviços artísticos 

que entre si celebram o Município de Bom 

Jesus da Lapa – Bahia, e a profissional 

artística “LAUANA PRADO”, representada 

pela empresa ESCALA1 GESTAO DE 

CARREIRAS - EIRELI, inscrita no CNPJ 

31.129.063/0001-76. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE e por outro lado a empresa ESCALA1 

GESTAO DE CARREIRAS - EIRELI, inscrita no CNPJ 31.129.063/0001-76, com 

sede na Avenida Adolfo Pinheiro, nº 1029, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP: 

04.733-100, ora representada pela Sra. Mikelly de Medeiros S. Zorzanello, inscrita 

no cadastro de pessoa física sob o nº 010.198.401-45, representando o artista 

“LAUANA PRADO”, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso III e demais disposições que regem a execução 

dos Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 37/2019, processo 

administrativo nº 223/2019, por terem justos e acertados conforme o constante nas 

Cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 

apresentação das artistas “LAUANA PRADO”, no evento do São Pedro a ser 

realizado no dia 28 de Junho de 2019.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração musical 

apresentará no dia 28/06/2019, com duração média de show de 02h30min.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado 

em R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme proposta de preço que é parte 

integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% 

do valor (R$ 70.000,00 – setenta mil reais) serão pago na assinatura do contrato.  

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual, e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança 

ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 

permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 

para CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO 2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 
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JETO  Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

31/05/2019 a 30/06/2019. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 32/2018.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar 

quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à 

fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de 

suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os 

locais da efetivação dos serviços. Es
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser 

movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 

no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA 

tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que 

porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de 

litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 

O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa – Bahia, 

excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de 

lido e achado conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 

testemunhas. 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 28 de maio de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito –  
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ESCALA1 GESTAO DE CARREIRAS - EIRELI 
CNPJ 31.129.063/0001-76 

- Contratante –  
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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ESCALA1 GESTAO DE CARREIRAS - EIRELI 
CNPJ 31.129.063/0001-76 

- Contratante –  
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 224/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 38/2019  

CONTRATO Nº 224/2019 

  

Contrato de prestação de serviços artísticos 

que entre si celebram o Município de Bom 

Jesus da Lapa – Bahia, e a profissional 

artística “VALDEJANE LEVITA E BANDA”, 

representada pela empresa JOSE PAULO 

NUNES, inscrita no CNPJ 27.748.716/0001-

28. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE e por outro lado a empresa JOSE PAULO 

NUNES, inscrita no CNPJ 27.748.716/0001-28, com sede na Rua Santana, s/nº, 

Centro, Santa Maria da Vitória/BA, CEP: 47.640-000, ora representada pelo Sr. José 

Paulo Nunes, inscrito no cadastro de pessoa física sob o nº 011.620.705-10, 

representando o artista “VALDEJANE LEVITA E BANDA”, doravante denominada 

CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 25, inciso III e demais 

disposições que regem a execução dos Contratos Administrativos, vinculados a 

inexigibilidade nº 38/2019, processo administrativo nº 224/2019, por terem justos e 

acertados conforme o constante nas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 

apresentação das artistas “VALDEJANE LEVITA E BANDA”, na Semana da 

Cultura Evangélica a ser realizado do dia 08 a 13 de Julho de 2019.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração musical 

apresentará no dia 13/06/2019, com duração média de show de 02h00min.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado 

em R$ 6.000,00 (seis mil reais), conforme proposta de preço que é parte integrante 

deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% 

do valor (R$ 6.000,00 – seis mil reais) serão pago na assinatura do contrato.  

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual, e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança 

ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 

permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 

para CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

28/05/2019 a 31/12/2019. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 32/2018.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar 

quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à 

fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de 

suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os 

locais da efetivação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 
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ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser 

movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 

no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA 

tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que 

porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de 

litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 

O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa – Bahia, 

excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de 

lido e achado conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 

testemunhas. 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 28 de maio de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito –  
 
 
 
 

_______________________ 
JOSE PAULO NUNES 

CNPJ 27.748.716/0001-28 
- Contratante –  
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Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 226/2019 

INEXIGIBILIDADE Nº 39/2019  

CONTRATO Nº 226/2019 

  

Contrato de prestação de serviços artísticos 

que entre si celebram o Município de Bom 

Jesus da Lapa – Bahia, e a profissional 

artística “BANDA 100 PAREA”, 

representada pela empresa DENISMARIO 

MOREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 

10.478.375/0001-15. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 

Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 

Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Eures Ribeiro 

Pereira, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 07.501.733-43, 

inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua 

Presidente Médice, 137, Bairro São Gotardo Bom Jesus da Lapa-BA, de ora em 

diante denominada CONTRATANTE e por outro lado a empresa DENISMARIO 

MOREIRA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ 10.478.375/0001-15, com sede na Rua 

Três Marias, nº 114, Vicente Ferreira, Capim Grosso/BA, CEP: 44.695-000, ora 

representada pelo Sr. Denismario Moreira dos Santos, inscrito no cadastro de 

pessoa física sob o nº 040.923.155-03, representando o artista “BANDA 100 

PAREA”, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, art. 25, inciso III e demais disposições que regem a execução dos 

Contratos Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 39/2019, processo 

administrativo nº 226/2019, por terem justos e acertados conforme o constante nas 

Cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O presente contrato tem como objeto a 

apresentação das artistas “BANDA 100 PAREA”, no evento do São Pedro a ser 

realizado no dia 28 de Junho de 2019.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: A atração musical 

apresentará no dia 28/06/2019, com duração média de show de 02h30min.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO: Este Contrato terá seu valor global fixado 

em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme proposta de preço que é parte 

integrante deste contrato. 

Parágrafo Primeiro – Sobre o valor pago incidirão todos os descontos previstos na 

legislação pertinente à espécie do Contrato.   

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: O pagamento do valor devido ao 

contratado será efetuado na Tesouraria desta Prefeitura, da seguinte forma: 100% 

do valor (R$ 20.000,00 – vinte mil reais) serão pago na assinatura do contrato.  

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual, e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança 

ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, 

permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 

para CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO 2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 
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JETO  Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

14/06/2019 a 30/06/2019. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, da Lei 

n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no Estado e na 

região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário em transacionar as 

contratações, conforme demonstra o processo de inexigibilidade de n.º 32/2018.  

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As 

partes celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes para 

fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e impugnar 

quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 

Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições técnicas 

de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e psíquica dos 

artistas, bem como a do público em geral. 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e assegurar à 

fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o fiel cumprimento de 

suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os 

locais da efetivação dos serviços. Es
te
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada multa 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, independente de 

ação judicial específica para ressarcimento de perdas e danos que poderá ser 

movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 

Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções administrativas previstas 

no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este Município, em todo caso, a rescisão 

unilateral. 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a CONTRATADA 

tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer valor que 

porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO: A Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações regerão a aplicação deste Contrato e a solução de 

litígios que, eventualmente, dele possam resultar. 

O foro do presente Contrato será o da Comarca de Bom Jesus da Lapa – Bahia, 

excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem de acordo com as condições estipuladas, lavrou-se o presente 

Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de 

lido e achado conforme, e assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e 

testemunhas. 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 14 de junho de 2019. 

 

 
Eures Ribeiro Pereira 

- Prefeito –  
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DENISMARIO MOREIRA DOS SANTOS 
CNPJ 10.478.375/0001-15 

- Contratante –  
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        
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DENISMARIO MOREIRA DOS SANTOS 
CNPJ 10.478.375/0001-15 

- Contratante –  
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª _________________________   2ª_______________________  
CPF:        CPF:        
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Bom Jesus da Lapa, 03 de junho de 2019. 
 
 
 
 

Ao Exmo. 
EURES RIBEIRO PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
Nesta, 
 
 

Solicitamos a Vossa Excelência Aditivo de valor de 25,00% que perfaz o 
importe de R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais) ao contrato nº 127A/2019, o 
qual apresenta como objeto a Contratação de Empresa Para a Aquisição de 
Materiais de Papelaria das Diversas Secretarias Municipais. 

 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Victor Hugo Souza Batista 

Secretario de Administração 
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Bom Jesus da Lapa, 04 de junho de 2019. 
    

 
 
 

DO PREFEITO MUNICIPAL 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 
 
 
ASSUNTO: Solicitação faz. 
 

 

Conforme solicitação endereçada a este gabinete para aditivar o contrato nº 

127A/2019, Pregão Eletrônico 21/2019, que cujo objeto é Contratação de Empresa 

Para a Aquisição de Materiais de Papelaria das Diversas Secretarias Municipais, 

solicito a realização de aditivo de valores (25,00% que perfaz o valor de R$ 

30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais)), mantendo o mesmo contrato inicialmente, 

levando-se em conta que se trata de serviço continuado. 

 

 

Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de consideração e apreço. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

 

 

Eures Ribeiro Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

    
 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 4

5E
1-

9D
30

-5
84

0-
43

43
.



93
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 14 DE JUNHO DE 2019 • ANO XI | N º 2338
CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 05 de junho de 2019. 

 
 
 
 

 

A Comissão Permanente de Licitação junta à solicitação do Secretário e 

determinação do Exmo. Prefeito, cópias de documentos do Pregão Eletrônico nº 

21/2019 e certidões da empresa. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

_____________________ 

Alderacy Santos Silva 
Presidente Permanente de Licitação 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 127A/2019 
 

Termo aditivo de contrato de prestação de 
serviços, que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – 
BAHIA e a empresa CLEUZA MIRANDA 

PORTELA DE SOUZA. 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA – BAHIA, Estado da 
Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal EURES 
RIBEIRO PEREIRA, brasileiro, solteiro, administrador, portador da cédula de 
identidade R.G. nº 07.501.733-43 e inscrito no cadastro nacional de pessoa física 
sob o nº 737.517.155-68, residente na Rua Presidente Médice, 137 Bairro São 
Gotardo – Bom Jesus da Lapa-BA e a empresa CLEUZA MIRANDA PORTELA DE 
SOUZA, inscrita no CNPJ sob nº 03.049.005/0001-05, com sede na Avenida Duque 
de Caxias, nº 489, Centro – Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pela 
Sra. Cleuza Miranda Portela de Souza, inscrita no CPF: 099.701.708-21, adiante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 24, inciso V, da lei 8.666/93, e sua 
homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da lei 
10.520/2002, resolve aditivar o contrato nº 127A/2019, referente ao processo 
administrativo nº 127/2019, na modalidade Pregão Eletrônico 21/2019, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO CONTRATO: 2.1- Constitui objeto deste contrato a Contratação de 
Empresa Para a Aquisição de Materiais de Papelaria das Diversas Secretarias 
Municipais. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – fica aditivado o quantitativo do termo referencial nos 
moldes da planilha anexa e, por consequência o valor do contrato no percentual de 
25,00% (vinte e cinco por cento), o qual representa o montante de R$ 30.500,00 
(trinta mil e quinhentos reais). 
 
Parágrafo único: A dotação orçamentária é a seguinte: 
 
Unidade Orçamentaria – 01 – Secretaria Municipal de Governo e Planejamento. 
Projeto/Atividade – 2015 – Gestão dos Serviços do Gabinete do Prefeito. 
Projeto/Atividade – 2090 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 02 – Procuradoria Geral do Município. 
Projeto/Atividade – 2014 – Gestão dos Serviços da Procuradoria do Município. 
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Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 03 – Secretaria Municipal de Administração. 
Projeto/Atividade – 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0042 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 04 – Secretaria Municipal de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2017 – Gestão das Atividades da Secretaria de Finanças. 
Projeto/Atividade – 2086 – Gestão do Setor Tributário. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Projeto/Atividade – 2020 – Gestão das Ações de Proteção Básica. 
Projeto/Atividade – 2024 – Gestão das Atividades da Assistência Social. 
Projeto/Atividade – 2042 – Gestão das Ações de Serviços e Benefícios. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0029 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 06 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade – 2045 – Gestão das Atividades de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
Projeto/Atividade – 2097 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0042 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0030 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 07 – Secretaria Municipal de Educação. 
Projeto/Atividade – 2035 – Gestão das Atividades do Ensino Infantil. 
Projeto/Atividade – 2036 – Gestão das Atividades do Ensino Fundamental. 
Projeto/Atividade – 2093 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0001 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0004 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0015 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0019 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 08 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, 
Desporto e Lazer. 
Projeto/Atividade – 2021 – Gestão das Atividades de Turismo, Cultura, Desporto e 
Lazer. 
Projeto/Atividade – 2023 – Gestão das Atividades de Promoção das Festas 
Culturais, Religiosas e Tradicionais. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 09 – Secretaria Municipal de Saúde. 
Projeto/Atividade – 2050 – Gestão do Programa Saúde da Família - PSF. 
Projeto/Atividade – 2051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica a Saúde. 
Projeto/Atividade – 2062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento - UPA. 
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Projeto/Atividade – 2072 – Gestão da Casa de Apoio a Gestante. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0002 – Material de Consumo. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0014 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade – 2009 – Gestão de Ações de Agropecuária, Pesca e 
Abastecimento. 
Projeto/Atividade – 2010 – Gestão de Ações de Agricultura e Abastecimento. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 11 – Secretaria Municipal do Interior. 
Projeto/Atividade – 2098 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal do Interior. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
Unidade Orçamentaria – 13 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
Projeto/Atividade – 2063 – Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente. 
Elemento/Despesa – 3390.30.00.0000 – Material de Consumo. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas constantes 
do Contrato ora aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles 
se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 
Bom Jesus da Lapa – BA, 06 de junho de 2019. 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 

__________________________________________________________________ 
CLEUZA MIRANDA PORTELA DE SOUZA 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1ª _______________________________ 
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Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 
 

 

 
2ª _______________________________ 
 
 
O presente Termo Aditivo está conforme as disposições contidas na legislação 
pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
 

______________________ 
Lúcio Pereira Cardoso 

Procurador Jurídico 
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